
 
 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 
Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000004/2019 – PMM/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019 

 

Aos QUINZE dias do mês de MARÇO do ano de 2019, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS/RN, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.354.383/0001-08, sediada na Rua São Jose, nº. 04, Centro, 

MONTANHAS/RN, CEP: 59.198-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Manuel Gustavo de Araújo 

Moreira, brasileiro, portador do RG nº. 001316741/RN, inscrito no CPF sob nº. 829.208.004-00, nos termos da nos termos 

da Lei nº. 10.520/02; Decreto Municipal nº. 002/2010; e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 (com 

suas posteriores alterações); conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

000004/2019 – PMM/RN, homologado em 15 de março de 2019, resolve registrar o preço oferecido pelas empresas, como 

segue: 

Empresa: C J de Araújo Pessoa - ME 

CNPJ: 29.303.584/00001-56 

Telefone: 84 3204 6500 

Email: legalizacao@contaudiroria.com.br 

Endereço: Av. Cel. Estevam 3142, Nossa Senhora de Nazaré, Natal/RN, CEP: 59.062-200. 

Representante: Carla Jeane de Araújo Pessoa  

CPF: 790.908.774-87 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE, Â BASE DE 

CLORO, ACONDICIONADA EM VASILHANTE DE 
UM LITRO NO MÍNIMO, TAMPA TIPO FLIP COM 

BICO DOSADOR. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E 
TEOR DE CLORO ATIVO DE 2% NO MÍNIMO. 

DEVE CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO NA 

EMBALAGEM: O NOME DO QUÍMICO 
RESPONSÁVEL, O NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E PRAZO DE VALIDADE 

NO ATO DA ENTREGA NÃO INFERIOR A 12 

MESES. 

SERRANO LITRO 4400 R$ 1,28 R$ 5.632,00 

2 

ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%_(70°GI), 

LÍQUIDO, SEGUNDO INPM-NBR 5991/97, 

EMBALAGEM COM SELO DO INMETRO, FRASCO 
COM 1.000 ML. 

SERTANEJO LITRO 4038 R$ 7,00 R$ 28.266,00 

3 

ÁLCOOL, ETÍLICO, HIDRATADO, EM GEL, 

GRADUAÇÃO NÃO INFERIOR À 64%, 
CERTIFICADO DO INMETRO E NORMA ABNT NBR 

5991 E REGISTRO NA ANVISA. EMBALAGEM: 

FRASCO PLÁSTICO DE 500 G, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZODE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

SERTANEJO LITRO 3100 R$ 4,00 R$ 12.400,00 

4 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE, EM FORMA DE 
AEROSOL, EMBALAGEM COM 400 ML, 

CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

INFORMAÇÃO ADICIONAL: CONTROLA OS 
ODORES DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR 

FUNGOS E BACTÉRIAS. REFRESCA E PERFUMA O 

AMBIENTE. 

NO AR UND 340 R$ 5,00 R$ 1.700,00 

5 
AVENTAL DE NAPA, SEM BOLSO, REFORÇADO, 

COR BRANCO, PRÓPRIO PARA COZINHA. 
CRISTAL UND 168 R$ 14,00 R$ 2.352,00 

6 

BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE DE 30 LITROS, 

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

RESISTENTE A IMPACTO, PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS, ALÇA EM AÇO ZINCADO, O 

PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 

IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 
CAPACIDADE. EXCLUSIVO. 

SARAMO UND 175 R$ 12,50 R$ 2.187,50 



7 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO COM 
LATERAIS VAZADAS, FORMATO CILÍNDRICO, 

TIPO BANHEIRO, SEM TAMPA, COM 

CAPACIDADE DE 10 LITROS NO MÍNIMO. 

SAREMO UND 180 R$ 5,00 R$ 900,00 

8 
CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, TAMPA E 

PEDAL. CAPACIDADE 30 LTS 
SANREMO UND 140 R$ 18,00 R$ 2.520,00 

9 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, TAMPA 

BASCULANTE, RODÍZIOS E ALCA. CAPACIDADE 
60 LTS 

SANREMO UND 140 R$ 40,00 R$ 5.600,00 

10 

CESTO PARA LIXO NÃO VAZADO, MATERIAL 

PLÁSTICO EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, CAPACIDADE 20 LTS PARA SALA 

DE AULA. 

SANREMO UND 140 R$ 12,95 R$ 1.813,00 

11 

COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, EM 

MATERIAL NÃO TÓXICO, ALTA RESISTÊNCIA, 
MEDINDO 15 A 16 CM. EMBALAGEM: C/ 100 

UNIDADES. COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E 
PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO. 

STRAWPLAST PACOTE 780 R$ 3,50 R$ 2.730,00 

12 

COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO; COM 

CAPACIDADE DE 300 ML, NA EMBALAGEM 

DEVEM ESTAR IDENTIFICADOS, A CAPACIDADE 
TOTAL, A QUANTIDADE E O PESP MÍNIMO DE 

CADA COPO. OS COPOS DEVEM SER GRAVADOS 

EM RELEVO COM MARCA OU IDENTIFICAÇÃO 

DO FABRICANTE, CAPACIDADE DO COPO E 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL 

PARA RECICLAGEM, CONFORME NBR 13230. 
QUANTO AO ASPECTO VISUAL E DE 

SEGURANÇA, DEVEM SER OBSERVADAS AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 14865/2002, COM SELO 
DO INMETRO E SEGUINDO TODAS AS NORMAS 

DO ABNT, CADA EMBALAGEM CONTENDO 100 

UNIDADES. 

COPOCENTRO UND 600 R$ 2,82 R$ 1.692,00 

13 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA; 

POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 150 ML; ACONDICIONADO EM PACOTE 
C/100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS 

MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E 

PROTEGIDA EM CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO 

PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO COPO; E 

PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS 
DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA 

INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E 

CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, 

NBR13230 DA ABNT 

COPOCENTRO PACOTE 4000 R$ 2,50 R$ 10.000,00 

14 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ; 
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 50 ML; ACONDICIONADO EM PACOTE C/ 

100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS 
MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E 

PROTEGIDA EM CAIXA DE PAPELÃO 

RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO 
PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO COPO; E 

PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS 

DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA 
INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 
RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E 

CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, 
NBR 13230 DA ABNT. 

COPOCENTRO PACOTE 1032 R$ 1,20 R$ 1.238,40 

15 

DESENTUPIDOR PARA PIA, SANFONADO 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA E 
POLIETILENO/POLIPROPILENO, FÁCIL 

MANUSEIO, ACABAMENTO QUE PERMITE 

COLOCAÇÃO EM SUPORTE. 

IGUAL UND 36 R$ 6,00 R$ 216,00 



16 

DESINFETANTE PINHO 500 ML A BASE DE 

TENSOATIVOS CATIÔNICOS, TENSOATIVOS NÃO 

IÔNICOS, PRESERVANTE, SOLVENTE, 
SEQUESTRANTE, CONSERVADOR DE PH, 

AROMATIZANTES, CORANTES, ESSÊNCIA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DA FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DESINFETA, LIMPA E PERFUMA 

SERRANO UND 6550 R$ 1,40 R$ 9.170,00 

17 
DISPENSER PLASTICO DE PAREDE PARA 

SABONETE LÍQUIDO 
SERRANO UND 14 R$ 17,00 R$ 238,00 

18 

DETERGENTE CONCENTRADO, COM A SEGUINTE 
COMPOSIÇÃO: LINEAR AQUIL BENZENO 

SULFATO DE SÓDIO, ALCALINIZANTE, 

ESPESSANTE, SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, 
CORANTE, PERFUME E ÁGUA 

DESMINERALIZADA. COMPONENTE ATIVO: 

ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO 
(BIODEGRADÁVEL). TESTADO POR 

DERMATOLOGISTAS COM RESPONSÁVEL 

TÉCNICO E REGISTRO NO ANVISA, EMBALADO 
EM FRASCO EM 500 ML, RESISTENTE, DE COR 

TRANSPARENTE COM BICO DOSADOR CONTA 

GOTAS E VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 MESES. 

FAMA UND 6260 R$ 1,05 R$ 6.573,00 

19 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO - COMPOSIÇÃO: AÇO 
CARBONO, ESPONJA DE LOUÇAS, TALHERES, 

VIDROS, PANELAS E OBJETOS DE ALUMÍNIO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 8 

UNIDADES COM O PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 

60G , COM SELO DO INMETRO. 

KI BRILHO PACOTE 1190 R$ 1,20 R$ 1.428,00 

20 

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE, EM ESPUMA 
DE POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 100 MM X 70 MM 

X 20 MM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM SACOLA 
DA EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO E N° DE 

LOTE CONTENDO 1 ESPONJA. 

PEQUERRUCHA UND 1140 R$ 0,81 R$ 923,40 

21 

FRALDAS DESCARTAVEIS TAMANHO XXG COM 
CAMADA DE EXTRA-ABSORÇÃO, COM 

BARREIRAS ANTIVAZAMENTOS E COM AJUSTES 

AS PERNAS, FITAS AJUSTÁVEIS PARA CRIANÇA 
TAMANHO (M) (G) E (GG). 

COMFORT PACOTE 366 R$ 16,00 R$ 5.856,00 

22 

FÓSFORO - COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 

POTÁSSIO E AGLUTINANTES, PALITOS 

TRATADOS, QUANDO APAGADOS NÃO 
PRODUZEM BRASAS, EMBALAGEM DE PAPEL 

CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 PALITOS CADA, 

FORMANDO-SE O MAÇO, AS CAIXINHAS DE 
FÓSFORO EM PAPELÃO, CADA FÓSFORO COM 

MEDIDAS DE 4 CM, CONTENDO NA CAIXINHA 

SELO DO INMETRO. 

FIAT LUX MAÇO 200 R$ 2,22 R$ 444,00 

23 

GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, EM 

MATERIAL NÃO TÓXICO, ALTA RESISTÊNCIA 

MEDINDO 15 A 16 CM. EMBALAGEM: C/ 100 
UNIDADES. COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E 

PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO. 

STRAWPLAST PACOTE 660 R$ 5,27 R$ 3.478,20 

24 

GUARDANAPO DE PAPEL, COR BRANCA, 
FOLHAS DUPLAS, TAMANHO 23 X 23 CM, COM 

BOA CAPACIDADE DE ABSORVIÇÃO, SEM 

FUROS, SUJIDADES, EMBALADOS EM PACOTES 
COM 50 UNIDADES, PRODUTO COM REGISTRO 

NA ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE. 

ESSENCIAL PACOTE 2220 R$ 1,92 R$ 4.262,40 

25 

INSETICIDA, SEM ODOR, TIPO SPRAY (AEROSOL), 

USO DOMESTICO, EXTERMINA QUALQUER TIPO 
DE INSETO CASEIRO, SEM CFC - 

CLOROFLUORCARBONO, COMPOSIÇÃO: D-

ALETRINA 0,1%, PERMETRINA 0,1%, 
TETRAMETRINA 0,35%, O SOLVENTE ALIFÁTICO 

E PROPELENTE (PROPANO/BUTANO). O 

PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. EMBALAGEM COM 400 ML, COM 

DADOS DO FABRICANTE , DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

BAYGON UND 220 R$ 5,67 R$ 1.247,40 

26 

LIMPA ALUMÍNIO DE 1ª QUALIDADE, 

COMPOSIÇÃO ÁCIDO SULFÔNICO 

FOSFALIZANTE, DESOXIDANTE, CONSERVANTE 
CORANTE ORGÂNICO E ÁGUA, ÁCIDO 

SULFÔNICO, EMBALAGEM PLÁSTICA OPACA 

SERRANO UND 2550 R$ 1,93 R$ 4.921,50 



CONTENDO 490 ML, REGISTRO NO MS, ANVISA E 

QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

27 
LUVAS DESCARTÁVEIS PLASTICAS 
TRANSPARENTES PARA ALIMENTOS PCT C/ 100 

UNID. 

VABENE PACOTE 140 R$ 6,50 R$ 910,00 

28 

LUVAS PARA LIMPEZA GERAL EM BORRACHA 
DE LÁTEX NATURAL, REFORÇADA, COM 

REVESTIMENTO INTERNO, SUPERFÍCIE 

EXTERNA ANTIDERRAPANTE, C/ SAC DA 
EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO, N° LOTE, N° 

DE CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO (TAM. P/ M/ G). 

MUCAMBO PAR 450 R$ 6,02 R$ 2.709,00 

29 

KIT DE LIMPEZA PROFISSIONAL COM 
ACESSÓRIOS, COM UM CARRO FUNCIONAL, 

COM KIT DE LIMPEZA MOP UMIDO, KIT DE 

LIMPEZA SECA COM MOP PO, 01 PA POP E 01 
PLACA "PISO MOLHADO" . 

SPIN UND 16 R$ 256,00 R$ 4.096,00 

30 

PÁ PARA LIXO, MATERIAL: PLASTICA CABO: 

MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 70 CM, 
TAMANHO: GRANDE. 

MUNDIAL UND 117 R$ 4,45 R$ 520,65 

31 

PANO DE CHÃO, TIPO SACO DUPLO DE 

ALGODÃO CRU, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

46X70 CM. 

CRISTAL UND 1460 R$ 2,50 R$ 3.650,00 

32 

PANO DE PRATO EM ALGODÃO ALVEJADO, SEM 

ESTAMPAS, BORDAS COM ACABAMENTO EM 

OVERLOCK, ALTA ABSORÇÃO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

CRISTAL UND 1100 R$ 1,96 R$ 2.156,00 

33 

PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M. 
PRODUTO DE ALTA QUALIDADE, GERALMENTE 

UTILIZADO NO USO DOMÉSTICO PARA REPAROS 

DE COMIDAS OU PARA EMBALAR ALIMENTOS. 
ALUMÍNIO RECICLAVEL E NÃO PERECÍVEL. 

ROYAL ROLO 75 R$ 3,20 R$ 240,00 

34 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 04 ROLOS, 

MATERIAL 100% FIBRA CELULÓSICA, COR 

BRANCA, FOLHAS DUPLAS, PICOTADO, MACIO, 
NEUTRO, COM 40 METROS DE COMPRIMENTO E 

10 CM  DE LARGURA, PRODUTO COM REGISTRO 

NA ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE. 

VISON PACOTE 3140 R$ 3,28 R$ 10.299,20 

35 

PAPEL TOALHA ROLO 60 FOLHAS C/ 2 ROLOS, 

COMPOSIÇÃO 100% FIBRAS NATURAIS, 

MEDINDO 22 CM X 20 CM, COM CÍRCULOS DE 
ABSORÇÃO. 

ESSENCIAL PACOTE 1390 R$ 2,57 R$ 3.572,30 

36 PAPEL FILME PVC TRANSPARENTE 45X300 MTS. ROYAL ROLO 96 R$ 3,00 R$ 288,00 

37 

PRATO DESCARTÁVEL PLÁSTICO BRANCO, 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES DIÂMETRO: 22 

CM MATERIAL: POLIESTIRENO ATÓXICO, COM 
SELO  DO INMETRO. 

PRA FESTA PACOTE 1440 R$ 4,00 R$ 5.760,00 

38 

RODO COM BASE DE 40 CM E CABO 

PLASTIFICADO, COM BORRACHA DUPLA DE 1ª 

QUALIDADE, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO E CABO DE ROSCA. 

MUNDIAL UND 550 R$ 5,00 R$ 2.750,00 

39 

SABÃO DE COCO EM BARRA, COMPOSIÇÃO: 

ÓLEO DE COCO DE BABAÇU, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO, CLORETO DE 

SÓDIO E ÁGUA. 5X200G. 

MARILUX UND 540 R$ 3,28 R$ 1.771,20 

40 

SABÃO EM BARRA A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS, 

GLICERINA, CONSERVANTE, SAL INORGÂNICO, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CARBONATO DE 

CÁLCIO, CORANTE, MASCARANTE E ÁGUA. 

PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G. 

MARILUX PACOTE 990 R$ 3,10 R$ 3.069,00 

41 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇÃO, COMPOSIÇÃO: BIO 
ATIVO COADJUVANTE, SINERGISTA, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMA, 
TRANSPONANTES, CORANTES, ESSÊNCIA, 

ALQUIL BENZENO SULFATO DE SÓDIO, CARGA E 

ÁGUA. EMBALAGEM COM 500G, COM SELO DO 
INMETRO OU REGISTRO NA ANVISA. 

SERRANO PACOTE 2960 R$ 1,29 R$ 3.818,40 

42 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS, ASPECTO 

FÍSICO VISCOSO, NEUTRO, HIDRATANTE, ANTI 

SÉPTICO, AROMATIZADO ERVA DOCE OU 
FLORAL, BIODEGRADÁVEL, PH 5,0 A 6,0. 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 2000 ML. 

SERRANO LITRO 420 R$ 7,44 R$ 3.124,80 



43 

SABONETE SÓLIDO PERFUMADO, USO ADULTO 
DE PRIMEIRA LINHA, COM GRANDE PODER 

ESPUMANTE, SEM CAUSAR IRRITABILIDADE 

DÉRMICA, UNIDADE COM 90G. 

EVEN UND 200 R$ 1,26 R$ 252,00 

44 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 

LITROS, MATERIAL POLIETILENO, COR PRETA, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, PACOTE 
COM 50 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM A NBR 9110. 

EXCLUSIVO. 

SACOPLAST PACOTE 200 R$ 10,40 R$ 2.080,00 

45 
SACO PLÁSTICO PARA SANDUÍCHE COM 10 CM X 
20 CM COM 100 UNIDADES. 

SACOPLAST PACOTE 360 R$ 8,00 R$ 2.880,00 

46 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 60 

LITROS, MATERIAL POLIETILENO, PACOTE COM 
100 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A NBR 9110. 

SACOPLAST CENTO 780 R$ 13,00 R$ 10.140,00 

47 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 

LITROS, MATERIAL POLIETILENO, COR PRETA 59 
X 62 X 0,10 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

MICRAS, PACOTE COM 100 UNIDADES. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9110. 

SACOPLAST CENTO 800 R$ 20,40 R$ 16.320,00 

48 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 200 

LITROS , MATERIAL POLIETILENO, COR PRETA , 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, PACOTE 

COM 100 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NBR 9110. 

SACOPLAST CENTO 720 R$ 31,00 R$ 22.320,00 

49 

SACO PLASTICO PARA ALIMENTO 

TRANSPARENTE. CAPACIDADE 03 KG, PACOTE 

COM 100 UNIDADE. 

SACOPLAST PACOTE 122 R$ 7,82 R$ 954,04 

50 

SACO PLASTICO PARA ALIMENTO 

TRANSPARENTE. CAPACIDADE 5 KG, PACOTE 

COM 100 UNIDADE. 

SACOPLAST PACOTE 120 R$ 8,00 R$ 960,00 

51 
SACO PLASTICO PARA ALIMENTO 
TRANSPARENTE. CAPACIDADE 10 KG, PACOTE 

COM 100 UNIDADE. 

SACOPLAST PACOTE 120 R$ 12,20 R$ 1.464,00 

52 TOUCA DESCARTAVEIS, PCT COM 100 UNID. VABENE PACOTE 390 R$ 6,76 R$ 2.636,40 

53 
TOALHA PARA BANHO FELPUDA TIPO HOTEL 

NA COR BRANCA. 
SANTISTA UND 39 R$ 23,00 R$ 897,00 

54 
TOLHA PARA ROSTO FELPUDA TIPO HOTEL NA 

COR BRANCA. 
SANTISTA UND 39 R$ 12,50 R$ 487,50 

55 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON, BASE DE 
MADEIRA RESISTENTE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 CM, CABO DE MADEIRA 

PLASTIFICADO MEDINDO APROXIMADAMENTE 
120 CM, A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE 

DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE. 

MUNDIAL UND 430 R$ 8,51 R$ 3.659,30 

56 

VASSORA PIAÇAVA N° 10, BASE MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 CM, COM CABO DE 
MADEIRA PLASTIFICADO RESISTENTE , 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 CM, A 

FIXAÇÃO DAS CERDAS A BASE DEVERÁ SER 
FIRME E RESISTENTE. 

MUNDIAL UND 850 R$ 4,38 R$ 3.723,00 

57 

PEDRA SANITÁRIA - COM 99% DE 

PARADICLOROBENZENO, SUBSTÂNCIA 
SUBLIMÁVEL E DE AÇÃO DESINFETANTE ATUA 

DIRETAMENTE NA SUPERFÍCIE DO VASO 

SANITÁRIO.  

SANNY UND 8000 R$ 1,52 R$ 12.160,00 

58 
QUENTINHA DE ISOPOR COM TAMPA 850ML 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

ROYAL PC 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

59 
CUMBUCA ISOPOR 300 ML CAIXA COM 300 

UNIDADES. 
ROYAL CX 50 R$ 168,20 R$ 8.410,00 

60 
SACO DE PAPEL PARA PIPOCA 11X7CM - 

BRANCO PACOTE 500 UNID 
SACOPLAST PC 30 R$ 13,00 R$ 390,00 

61 
ÁCIDO MURIATICO 99,5% SOLUÇÃO ÁCIDA PARA 

LIMPEZA 
SERRANO UND 120 R$ 3,00 R$ 360,00 

62 ESPANADOR DE NAYLON 20CM MUNDIAL UND 80 R$ 5,99 R$ 479,20 

63 

LIMPADOR MULTIUSO, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORETO DE SÓDIO,AMINA OXIDA, 

ALCALINIZANTE, FRAGRÂNCI E ÁGUA. 

EMBALAGEM DE 500 ML. 

SERRANO UND 1200 R$ 1,92 R$ 2.304,00 

64 FLANELA AMARELA 30X40CM CRISTAL UND 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

VALOR GLOBAL  R$ 262.199,79 

 



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

 

1.1 –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

conforme quantidades estimadas no Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000004/2019 – PMM/RN e de 

acordo com as requisições dos diversos órgãos da Administração Pública Municipal. 

 

1.2 - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (VINTE E CINCO 

POR CENTO), do valor inicial constante nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 65, §1º., da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN não será obrigada 

a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência no fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 

 

3.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o 

equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 

e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de preços em 

empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP. 

 

3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas. 

 

3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados 

pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, e os propostos pela empresa à época da realização do certame licitatório. 

 

3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

independente da participação ou não da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e em 

comum acordo com a empresa registrada. 

 

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo 

desta ARP, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000004/2019 – PMM/RN. 

 

4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do 

Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000004/2019 – PMM/RN, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

4.4 - A cada a fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a 

tenha consagrado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000004/2019 – PMM/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) 

da presente Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1 - A entrega do objeto desta ARP deverá ser feita no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, no horário das 7:00hs às 

11:00hs e das 13:00 às 17:00hs, a contar do recebimento da Ordem de Compra. 

 

5.2 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas 

envolvidas na entrega correrão por conta da contratada. 

 

5.3. Os produtos, objeto do presente Certame, serão recebidos, obedecendo-se aos seguintes procedimentos:  

 

a) provisoriamente: assim que forem entregues, para efeito de posterior verificação de conformidade com as 

especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) , deste Edital, bem como, com as 

especificações constantes da proposta apresentada pela licitante vencedora; 

 



b) definitivamente: após verificação da conformidade dos produtos com as referidas especificações, no prazo 

máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS , contado da lavratura do termo de recebimento provisório.  

 

5.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais fornecidos foram entregues em 

desacordo com a correspondente proposta de preços, fora das especificações fixadas ou incompletas, depois da 

licitante contratada ter sido regularmente notificado, este terá o prazo de mais 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS para 

entregá-los dentro das referidas especificações, ficando estabelecido que a PMM/RN aceitará apenas uma 

única substituição.  

 

5.5. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste certame, não exclui a responsabilidade da licitante 

contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela 

PMM/RN, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 - As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos da Lei Orçamentária Anual 2019, no 3.3.90.30 

material de consumo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
7.1. A liquidação das despesas objeto deste certame, obedecerão os prazos estipulados do Decreto Municipal nº 

21/2017 de 28 de dezembro de 2017, quais sejam de 19 (dezenove) dias, a contar do protocolo da Nota Fiscal 

pelo fornecedor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. 

 

7.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão do atesto da 

Nota Fiscal, pelo gestor de contratos responsável, conforme Portaria nº 126/2018 de 01 de fevereiro de 2018. 

 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

 

7.4 - É condição para o pagamento protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança, efetuado junto 

a setor competente do valor constante da Nota Fiscal/Fatura acompanhada, a apresentação de prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF),com 

a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO), Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA 

DO ESTADO, para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Municipal (Certidão Negativa de 

DÉBITO DO MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho – TST. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000004/2019 – PMM/RN e seus anexos, e a proposta da 

empresa C J de Araújo Pessoa – ME - CNPJ: 29.303.584/00001-56, classificadas, respectivamente, no certame 

supranumerado. 

 

8.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os Decreto Municipal nº. 002/2010; e subsidiariamente as normas 

constantes na Lei nº. 8.666/93. 

 

8.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

C J DE ARAÚJO PESSOA - ME 

CNPJ: 29.303.584/00001-56 

Empresa Registrada 

TESTEMUNHAS: 

1ª: ____________________________________ 

CPF: __________________________________ 

 

2ª: ____________________________________ 

CPF: __________________________________  


